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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 01/2021, de autoria do Vereador Juraci
Scheffer, que "Altera a Lei n° 6.910, de 31 de maio de 1986 e a Lei Complementar nº 6, de 27 de
novembro de 2013.".

Seguindo o entendimento da Douta Diretoria Jurídica desta Casa, externado no parecer nº
21/2021, para que o projeto seja considerado legal e constitucional, deve o autor citar explicitamente
qual dispositivo será alterado da Lei Complementar nº 6 de 27 de novembro de 2013.

Palácio Barbosa Lima, 29 de março de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PSL
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